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ANEXO I – FOLHA II 

JUSTIFICATIVA DA RESOLUÇÃO N° 007/CMSR/2016. 
 

Trata-se de, in memoriam, homenagear o Sr. Geraldo Francisco Torres, popularmente 
conhecido por toda sua existência como “Geraldo Rosa”.  
 
Nascido no dia 07/07/1931 na localidade de Papagaios, interior de Riacho Fundo, atual 
Santana do Riacho, filho do Senhor Francisco Guilherme Ferreira e da Sra. Maria 
Sabina Ferreira Torres. Conheceu D. Maria Ferreira da Silva, casaram e constituíram 
família. Deste casamento nasceram 10 filhos. Faleceu no dia 18/10/1992, deixando 
enorme lacuna, tristeza e saudades em todos aqueles que o bem conheciam e 
respeitavam.  
 
Sr. Geraldo Rosa, durante a vida trabalhou como operador de máquinas na Usina 
Coronel Américo Teixeira, localidade onde residiu e criou toda sua família.  
Nas horas de folga Sr. Geraldo era mestre em catira de animais. Sempre teve o 
costume de levantar cedo e ouvir um radinho, vendo apontar mais um dia de laboro. 
Era condutor da alegria. Contador de casos e causos sabia contagiar a todos que o 
ouvia. Arrancava gargalhadas até mesmo com suas próprias risadas. Não deixava a 
tristeza o acompanhar.  
 
Infelizmente no dia 18 de outubro de 1992, na volta para casa depois de um dia festivo 
em comemoração do aniversário do ex prefeito, José Inácio Filho, in memorian,   foi 
acometido por um mau súbito e não terminou sua viagem terrena. Caminhou para a 
eternidade e juntou-se ao Pai Eterno.  
 
Deixou um legado a toda família que a vida é para ser vivida. Prova disso é sua 
descendência que continua o seu legado de contar casos, viver com alegria e harmonia. 
 
Enfim talvez o presente projeto não tenha expressado na dimensão devida, a 
ESSÊNCIA desse homem, pois, quando trata-se de nos referenciarmos ás pessoas 
ilustre, in memorian, devido à nossa pequenez diante de tão vasto legado a ser 
contemplado.            
 
 

Com estes fundamentos submeto o presente projeto de lei à apreciação de nossos 
ilustres Pares.   
 
 

Sala de Sessões, Santana do Riacho, em 30 de maio de 2016.  

 
Ver. Wagner de Andrade Marinho 

Presidente da Câmara 


